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ATO 007: Edital de Convocação para Realização de Provas Práticas 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida e que prestarem 
a prova objetiva no período matutino, representado pelo Anexo I desta publicação, a prestarem a 
prova prática, na data, horário e locais abaixo especificados: 
 

Data da Prova: 16/08/2020 (Domingo) 
 

Todas as provas serão realizadas no mesmo local, em turma única, sendo: 
 

LOCAL: 

Centro de Eventos São João Batista 
Avenida Frei João, n.º 601 *** Prédio do Centro de Eventos *** 
Centro – Luzerna/SC 

 

PROVA VESPERTINA (TARDE) 
 

Turma 03 – Ordem Alfabética, por nome do candidato 
 

Horário de Abertura dos Portões: 13h15min 
Horário de Fechamento dos Portões: 13h30min 
Horário de Início das Provas: 13h30min 
Tempo de Prova: Individual de até 15 (quinze) minutos  

 
Cargo(s): 

• Agente de Copa e Limpeza; 

 

Recomendações Especiais para TODOS os candidatos participantes:  

1) Comparecer aos locais de prova designados com pelo menos 10 (dez) minutos de antecedência. 

2) Os candidatos ao cargo de Agente de Copa e Limpeza: Devem apresentar a Documento Oficial 

com Foto. A sua não apresentação enseja em não realização da prova e consequente eliminação do 

certame. 

3) Fazer uso de máscara facial profissional ou não profissional, conforme recomendado pelas 

autoridades sanitárias do Estado de Santa Catarina, desde o ingresso no local das provas 

até a respectiva saída. 

4) Fazer uso, sempre que necessário, de álcool em gel disponibilizados na entrada do local de provas, nos 

banheiros e em cada uma das salas destinadas às provas escrita e prática. 

5) Manter o afastamento de pelo menos 1,5 metros dos demais candidatos, enquanto adentra 

e permanece nos locais de prova, inclusive quando aguarda a realização da sua prova. 

6) Os candidatos que, assim desejarem, poderão adentrar as locais das provas com vasilhame de álcool 

em gel, desde que em recipientes plásticos transparentes, que não contenham rótulos, impressões ou 

quaisquer outras identificações. 

7) Após a realização das provas o candidato deve deixar o local de sua prova imediatamente, não sendo 

permitidas aglomerações no local de prova, nem mesmo para espera de outros participantes. 

 

Após o fechamento dos portões, de cada uma das turmas de prova, não será 
permitido o ingresso de nenhum candidato ao local de prova. 
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O candidato que não se fizer presente no horário previsto para o início de prova, estará 
automaticamente eliminado do presente certame, independentemente de seu desempenho na 
etapa anterior. Não haverá segunda chamada para os presentes. 

 
Luzerna/SC, 11 de agosto de 2020. 

 
 

Banca Técnica 
Grupo NBS Provas 
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ANEXO I: Relação de Candidatos por Turma de Prova 
 

Local de Prova: 

Centro de Eventos São João Batista 
Avenida Frei João, n.º 601 *** Prédio do Centro de Eventos *** 

Centro – Luzerna/SC 
Data de Prova: 16/08/2020 | Abertura dos Portões: 13h15min | Fechamento dos Portões: 13h30min | Início de Prova: 13h30min 

 

TURMA 03 
 

CARGO INSCRIÇÃO NOME CPF ORDEM 

001 - AGENTE DE COPA E LIMPEZA 26 CLARISSE DA SILVA PAIVA 622.994.***-63 1 

001 - AGENTE DE COPA E LIMPEZA 42 JOSIANE DOS SANTOS RAMOS 045.606.***-52 2 

 

Total: 2 candidatos 


